
Anexos I, II e III integrantes do Decreto nº 57.521, de  9  de  dezembro  de  2016 

ANEXO I 

Perímetros de áreas sujeitas a recalques e problemas geotécnicos 

I PERÍMETRO PARQUE ÁGUA BRANCA 

Inicia na divisa do Parque Água Branca - SQL 021.012.0120 - na 
confluência da Rua Ministro Godói com Rua Candido Espinheira, segue 
pela Rua Candido Espinheira até a Rua Lincoln Albuquerque, segue pela 
Rua Lincoln Albuquerque até a divisa do lote 315 com o lote 58 da 
quadra 21, deflete a esquerda em ângulo aproximado de 45°, segmento 1 
- 2 (corta a quadra 22 até encontrar a Rua Monte Alegre na divisa do lote 
36 com o lote 37 da quadra 22), segue pela Rua Monte Alegre até a sua 
confluência com a Rua Itapicuru, defletindo a direita num ângulo 
aproximado de 60°, segmento 3 - 4 (cruza a quadra 43 na divisa do lote 
347 dessa quadra com a via até a divisa do lote 90 com o lote 172 da 
mesma quadra, cruza a Rua Ministro Godói até a divisa do lote 31 com o 
lote 98 quadra 42 até a divisa do lote 71 com o lote 174 da mesma 
quadra), segue pela Rua Dr. Homem de Melo até a divisa do lote 324 
com o lote 265 da quadra 38, segmento 5 - 6 (segue em linha reta 
cruzando a quadra 29 pela divisa do lote 82 com o lote 89 até encontrar a 
Rua Dr. Costa Junior) segue pela Rua Dr. Costa Junior até a divisa do 
lote 7 com o lote 6 da quadra 19, segmento 7 - 8 ( segue pela divisa do 
lote 26 da quadra 19 cruza a Rua Dona Germaine Buchard até a divisa 
dos lotes 19 e 20 da quadra 12 até a divisa do Parque Água Branca),  

II PERÍMETRO MOEMA 

Perímetro compreendido pela Alameda dos Anapurus, Avenida Jurucê, Avenida 
Moreira Guimarães e Avenida dos Imarés.  

III PERÍMETRO TUTÓIA 

Quadrilátero compreendido pela Rua Tutóia, Rua Curitiba, Rua Pirapora e Rua 
Livramento. 

IV PERÍMETRO CHÁCARA SANTO ANTÔNIO 

Perímetro compreendido pela Rua Verbo Divino, Rua Inácio Borba, Rua Antonio das 
Chagas e Rua Amaro Guerra. 

 

 

 



ANEXO II 

Parâmetros para as vias internas do R2v 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Largura total  

Largura 

mínima da 

faixa de 

circulação de 

pedestres

Afastamento 

do bloco em 

relação à via 

interna 

Largura total  

Largura dos 

passeios de 

ambos os 

lados

Afastamento 

do bloco em 

relação à via 

interna 

R2v.1 3,0 1,2 2,0 8,0 1,2 3,0

R2v.2 3,0 1,2 2,0 8,0 1,2 3,0

R2v.3 3,0 1,2 3,0 10,0 1,2 4,0

R2v.4 4,0 1,5 3,0 10,0 1,2 5,0

Subcategoria 

de uso

Via exclusiva de pedestres (m) Via de pedestres e veículos (m)



ANEXO III 

Quadro 2 Parâmetros de Ocupação por Zona de Uso, a que se refere o artigo 76 do 
Decreto nº 57.377, de 11 de outubro de 2016. 

 

EHIS EHMP

Altura da 

edificação 

menor ou 

igual a 10 

metros

Altura da 

edificação 

superior a 

10 metros 

(i)

ZEU 0,5 1 6 5 0,85 0,7 NA NA NA 3 20

ZEUa NA 1 3 2,5 0,7 0,5 28 NA NA 3 40

ZEUP (a) 0,5 1 3 2,5 0,85 0,7 28 NA NA 3 NA

ZEUPa (b) NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 28 NA NA 3 NA

ZEM 0,5 1 3 (c) 2,5 (c) 0,85 0,7 28 (c) NA NA 3 20

ZEMP 0,5 1 3 (d) 2,5 (d) 0,85 0,7 28 (d) NA NA 3 40

ZC 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 48 5 NA 3 NA

ZCa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,7 20 5 NA 3 NA

ZC-ZEIS 0,5 1 3 2,5 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZCOR-2 0,05 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZCOR-3 0,05 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZCORa NA 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZM 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 28 5 NA 3 NA

ZMa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 15 5 NA 3 NA

ZMIS 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 28 5 NA 3 NA

ZMISa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 15 5 NA 3 NA

ZEIS-1 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-2 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-3 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-4 NA 1 0,7 0,5 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-5 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZDE-1 0,5 1 3 2,5 0,7 0,7 28 5 NA 3 NA

ZDE-2 0,5 1 3 2,5 0,7 0,5 28 5 3 3 (j) NA

ZPI-1 0,5 1 2,25 1,875 0,7 0,7 28 5 3 3 (j) NA

ZPI-2 NA 1 2,25 1,875 0,5 0,3 28 5 3 3 (j) NA

Notas:

(d) O CAmáx será igual a 6 par EHIS e 5 para EHMP, bem como o gabarito de altura fica dispensado, na situação prevista nos §2º do artigo 8º da LPUOS

(e) O CAmáx será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 1000m² (mil metros quadrados)

(f) O CAmáx será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 500m² (quinhentos metros quadrados)

(g) O CAmáx será igual a 1 nos casos em que o lote for menor que 1000m² (mil metros quadrados)

QUADRO 2 - PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO POR ZONA DE USO

Coeficiente de Aproveitamento
Taxa de Ocupação 

Máxima
Recuos Mínimos (m)

C.A. máximo

TIPO DE ZONA ZONA
C.A. 

mínimo

C.A. 

básico

lote até 

500 m²

superior a 

500 m²

Gabarito 

de altura 

máxima 

(m)

ZC

Frente (h)

Cota 

parte 

máxima 

de 

terreno 

por  

unidade 

(m²)
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ZEU

ZEUP

ZEM

Fundos e Laterais

ZEIS

ZCOR

ZM

ZPI

ZDE

(k) O CA máximo pode ser superado até o limite máximo de 4 (quatro) de acordo com o plano de urbanização aprovado pelo conselho gestor de ZEIS e 

pela CAEHIS 

   2,5 (e) (k)

4 (e)

4 (f)

     2 (g) (k)

4 (e)

(j) Não se aplica o disposto no inciso IV do artigo10 deste decreto

(a) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 do PDE, a zona ZEUP passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da zona ZEU

(b) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 do PDE, a zona ZEUPa passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da zona ZEUa

(h) O recuo frontal será facultativo quando atendido o disposto no inciso VI do artigo 10  e letra "c" do inciso I do artigo 11, ou nas condições estabelecidas 

no artigo 12 deste decreto

NA = Não se aplica

(i) Os recuos laterais e de fundo para altura da edificação superior a 10m (dez metros) serão dispensados conforme disposições estabelecidas nos inciso 

IV do artigo 10 deste decreto

(c) O CAmáx será igual a 6 par EHIS e 5 para EHMP, bem como o gabarito de altura fica dispensado, na situação prevista no §1º do artigo 8º da LPUOS
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